
'Prcft.ltura d, <Sao )o« do,J Compo.J LIVRO N.l!. FLS. N.!!. 

€.Jtado de <Silo 'Paulo PUBLICADO f A) NO JORN"'L 
s0u , ... r·> · 1•''"' 

N.• 3.14 C' J3_0Qgj 19~ 

L E I N9 2591/82 

de 06 de abril de 1982 

Autoriza o Poder Executivo a cele 

brar Convênio com as Sociedades A 

migos de Bairros, visando o supeE 

visionamento da execução dos ser 

viços de conservação de vias e lo 

gradouros públicos e dá outras pr~ 

vidências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriz~ 

do a celebrar convênios com as Sociedades Amigos d e Bairros visando o s~ 

pervisionamento da execuçao dos serviços de conservação de vias e logra

douros públicos do Município. 

Artigo 29 - As requis ições e efetivas ces

soes gratuit as de equipamentos , materiais e mão- de- obra serão controla 

das diretamente pela Divisão de Relações com Entidades Sociais , órgão l~ 

gado à Secretaria de Saúde e Promoção Humana , que fará o encaminhamento 

do pedido a Secretaria d e Obras, Serviços PÚblicos e Meio Ambiente , for

malizando o ato mediante assinatura do termo de responsabilidade pelaco~ 

servação e devolução dos equipamentos e materiais recebidos, conforme re 

gulamento a ser baixado . 

Artigo 39 - Os convênios serao firmados com 

as SAB ' s regularmente constituídas e inscritas na Prefeitura,observada a 

ordem cronológica dos pedidos e a disponibilidade para a cessão gratuita 

de equipamentos, mão- de- obra e o fornecimento de material de consumo. 

Artigo 49 - Fic am aprovadas as cláusulas bá 

sicas do convênio, nos termos da minuta em a nexo, que passa a fazer paE 

te integrante desta lei . 

A.rtigo 59 - O Poder Executivo expedirá de-

1 

ereto no prazo de 60 (sessenta) dias a conta r da promulgação desta lei , 

visando a regulamentação da matéria no âmbito da administração . 

Artigo 69 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições e 

Prefeitura Municipa dos Campos, 

06 de abril de 1982. 

refe ito Municipal 

Lulz Carlos Pêgas 

Secretaria de Assuntos Inte nos e Jurídicos 
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Registrada e publicada no Setor de Formali

zação de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos , aos seisdias 

do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e dois. 

SI/DJ/igs . 

/ ,-' './ 
~tunato Júnior 

Setor Formalização de Atos 


